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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PROJETO DE RECAPE 
ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO DE PEDRAS IRREGULARES 
 

1) INTRODUÇÃO 

O presente memorial descritivo tem por objetivo dar condições que regerão o 

uso dos materiais, equipamentos e serviços, a serem utilizados na Realização de 

Recape Asfáltico sobre Pavimento com Pedras Irregulares na Avenida Elizio de 

Oliveira Barreto, Rua Tiete, Rua Rio Iguaçu e Rua Pedro Gonçalves de Paula 

totalizando uma área de pavimentação de 6.689,05 m² e uma extensão de 865,37 

metros lineares de pavimentação no bairro Bela Vista no Município de Imbaú – PR. 

Esta obra visa melhorar o trafego de veículos na região, prolongar a vida útil 

do leito carroçável, e propiciar um pavimento com maior capacidade de suporte às 

solicitações impostas pelos veículos que transitam pelo local. As informações 

contidas neste memorial e o projeto básico complementam-se entre si. Os materiais 

e equipamentos empregados na execução dos serviços deverão estar de acordo 

com as especificações e normas técnicas brasileiras da A.B.N.T. 

 

2) LOCAL 

2.1) Avenida Elizio de oliveira Barreto 

Tem seu início na estaca 00, na Rodovia do Papel PR-160 tendo o seu final 

na estaca 17+16,28 com uma extensão de 356,28 m. Serão executados 2.631,30 m² 

de recape asfáltico sobre pavimento com pedras irregulares. 

2.2) Rua Rio Tietê 

Tem seu início na estaca 00, na Avenida Rio Amazonas tendo o seu final na 

estaca 11+9,74 com uma extensão de 229,74 m. Serão executados 1.349,45 m² de 

recape asfáltico sobre pavimento com pedras irregulares. 
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2.3)  Rua Rio Iguaçu 

Tem seu início na estaca 00, na Avenida Rio Amazonas tendo o seu final na 

estaca 07+2,25 com uma extensão de 142,25 m. Serão executados 872,90 m² de 

recape asfáltico sobre pavimento com pedras irregulares. 

2.4) Rua Pedro Gonçalves de Paula 

Tem seu início na estaca 00, na Rua Graciliano M. da Luz, tendo o seu final 

na estaca 06+17,10 com uma extensão de 137,10 m. Serão executados 787,62 m² 

de recape asfáltico sobre pavimento com pedras irregulares. 

3) DESCRITIVO 

Serão aproveitadas as mesmas sarjetas existentes, nas duas margens dos 

trechos a serem pavimentados. Os serviços de recapeamento asfáltico sobre vias 

pavimentadas com pedras irregulares, deverão ser executadas com o asfalto do tipo 

Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) de espessura mínima de 3(três) 

cm, (compactado). 

3.1)Serviços Iniciais 

Deverá ser fixada a placa referente à obra, em local de fácil visualização. A 

placa terá as dimensões de 4,00 x 2,00 metros, confeccionada em estrutura de 

madeira e chapa galvanizada com fundo preparador e pintura com tinta esmalte 

sintética, dentro dos padrões exigidos pelo Município de Imbaú. 

3.2)Limpeza e Lavagem da Pista 

Deverão ser removidos os materiais argilosos e vegetais em toda a superfície 

de pedras irregulares a serem revestidas com capa asfáltica. A superfície deverá ser 

varrida e lavada de forma que todos os detritos sejam retirados, possibilitando que a 

superfície fique limpa e isenta de pó. A varredura deverá ser procedida através de 
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vassoura mecânica ou equipamento similar, enquanto que a lavagem deverá ser 

efetuada por meio de caminhão pipa equipada de mangueira d’água de alta pressão. 

3.3) Regularização e compactação de subleito. 

3.3) Pintura de Imprimação 

No recapeamento deverá ser aplicada pintura de ligação antes da camada de 

reperfilagem em CBUQ e outra pintura entre a camada de reperfilagem e a Capa de 

Rolamento ou “Capa Asfáltica”. 

Sobre o pavimento existente consistirá na distribuição de uma película, de 

material betuminoso diretamente sobre a superfície do calçamento existente, 

previamente limpo.  

Em serviços de pintura de ligação, a emulsão asfáltica RR-1C deverá ser 

diluída à proporção de 50% RR-1C x 50% de água limpa, isenta de contaminação 

por sólidos em suspensão ou elementos reativos, podendo ocasionar ruptura 

prematura no ato da diluição ou durante a circulação para homogeneização da 

mistura. 

A superfície à ser banhada pelo ligante, deverá estar seca, isenta de 

contaminantes tipo óleos ou poeira. A emulsão asfáltica (diluída) poderá ser 

aquecida até a temperatura de 55ºC para proporcionar condições de amaciamento 

dos registros do equipamento espargidor. 

A taxa de aplicação do banho de pintura de ligação será da ordem de 1,0 – 

1,2 l/m2, ocorrendo ao período de 20 minutos (máximo) a ruptura da emulsão e 

deposição/ aderência da película asfáltica sobre a superfície banhada (ao sol). 

Em caso de empoçamento do banho diluído em depressões da superfície 

inferior, recomenda-se efetuar a varredura do local empoçado, para promover a 

ruptura do banho de ligante 

Para a execução da pintura de imprimação, será empregado emulsão 

asfáltica RR-1C. A distribuição do ligante deverá ser feita por veículo apropriado ao 

tipo caminhão espargidor, equipado com bomba reguladora da pressão e sistema 

completo de aquecimento; as barras de distribuição devem permitir ajustes verticais 
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e larguras variáveis de espalhamento devendo também estar aferido este 

equipamento. A mistura não deve ser distribuída quando a temperatura ambiente for 

inferior a 10º C ou em dias de chuva. O controle da quantidade de CM-30 espargida 

na pista será feito através da colocação de uma bandeja na pista, com peso e área 

conhecidos da mesma, sendo que após a passagem do carro distribuidor, através de 

uma simples pesagem obtém-se a quantidade de ligante usado. O serviço será 

aceito, uma vez que seja atendida a taxa de aplicação.  

3.4) Reperfilagem 

O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) será produzido na 

usina de asfalto à quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao sair do 

misturador, a massa deve ser descarregada diretamente nos caminhões basculantes 

e transportada para o local de aplicação. Os caminhões utilizados no transporte 

deverão possuir lona para proteger e manter a temperatura da mistura asfáltica a ser 

aplicada na obra. A descarga da mistura será efetuada diretamente na pista e o 

espalhamento será executado através de uma motoniveladora, com o objetivo de 

pré-conformação da seção de projeto com a regularização e nivelamento de toda a 

área da pista de rolamento para receber após a pintura de ligação a capa de 

rolamento. Devendo ser observado a temperatura mínima para distribuição da 

massa de 120º C. 

Especificações Técnicas: 

Será utilizado o revestimento asfáltico tipo, CAP 50/70, para faixa C com 

consumo de 0,057 t/t (5,7%). 

Densidade 2,5 ton/m³ 

O concreto asfáltico usinado a quente com CAP50/70 deverá seguir a 

especificação do DER/PR ES-P21/17. A camada de reperfilamento deverá ser 

executada com composição granulométrica enquadrada na faixa “C” do DER com 

CAP (Cimento Asfáltico de Petróleo), na espessura de 3,0 cm. 
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3.5) Recape (camada de rolamento) 

Camada de Rolamento em CBUQ, o Concreto Betuminoso Usinado à Quente 

(C.B.U.Q.) será produzido na usina de asfalto à quente, atendendo aos requisitos 

especificados. Ao sair do misturador, a massa deve ser descarregada diretamente 

nos caminhões basculantes e transportada para o local de aplicação. Os caminhões 

utilizados no transporte deverão possuir lona para proteger e manter a temperatura 

da mistura asfáltica a ser aplicada na obra. A descarga da mistura será efetuada na 

caçamba de uma vibro-acabadora de asfalto, a qual irá proceder ao espalhamento 

na pista que deverá ter como objetivo a pré-conformação da seção de projeto e 

deverá permitir que a espessura mínima seja de 3(três) centímetros (compactado). A 

camada de rolamento consiste na aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a 

Quente (CBUQ), com uma espessura constante mínima compactada de 3,0(três) 

cm, por meio de vibro-acabadora, sobre o pavimento existente após a reperfilagem 

em toda a pista de rolamento dos veículos. Para este serviço são previstos os 

seguintes equipamentos: rolo compactador liso autopropelido, rolo de pneus e 

vibroacabadora. A massa asfáltica deverá ser aplicada na pista somente quando a 

mesma se encontrar seca e o tempo não se apresentar chuvoso ou com neblina. A 

compactação da massa asfáltica deverá ser constituída de duas etapas: a rolagem 

inicial e a rolagem final. A rolagem inicial será executada com rolo de pneus tão logo 

seja distribuída à massa asfáltica com vibroacabadora. A rolagem final será 

executada com rolo tandem ou rolo autopropelido liso, com a finalidade de dar 

acabamento e corrigir irregularidades. Após o término da operação, pode-se liberar 

para o trânsito, desde que a massa asfáltica já tenha resfriado. 

Condições gerais: 

O concreto betuminoso será empregado como revestimento do pavimento.  

Não será permitida a execução dos serviços, objeto deste memorial, em dias 

de chuva.  

O concreto betuminoso somente deverá ser fabricado, transportado e 

aplicado quando a temperatura ambiente for superior a 10°C.  
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A temperatura da mistura, no momento da distribuição não deve ser inferior a 

120ºC, em caso da mistura atingir temperatura inferior aos 120ºC, esta devera ser 

dispensada, não podendo ser aceita a sua aplicação pela fiscalização.  

Deve ser assegurado, previamente ao início dos trabalhos, o conveniente 

aquecimento da mesa alisadora da acabadora, à temperatura compatível com a da 

massa a ser distribuída. Observar que o sistema de aquecimento destina-se 

exclusivamente ao aquecimento da mesa alisadora, e nunca da massa asfáltica que 

eventualmente tenha esfriado em demasia. 

Especificações Técnicas: 

Será utilizado o revestimento asfáltico tipo, CAP 50/70, para faixa C com 

consumo de 0,05 t/t (5,0%). 

Densidade 2,5 ton/m³ 

O concreto asfáltico usinado a quente com CAP50/70 deverá seguir a 

especificação do DER/PR ES-P21/17. A camada de capa deverá ser executada com 

composição granulométrica enquadrada na faixa “C” do DER com CAP (Cimento 

Asfáltico de Petróleo), na espessura de 3,0 cm. 

3.6) Especificações para Usinagem de CBUQ- CAP 50/70 

O concreto asfáltico é definido como sendo uma mistura flexível, resultante do 

processamento a quente, em uma usina apropriada de agregado mineral graduado e 

cimento asfáltico de petróleo, espalhada e comprimida a quente. Os materiais 

asfálticos utilizados para a execução do concreto asfáltico deverão satisfazer as 

exigências do Instituto Brasileiro de Petróleo. O material a ser utilizado é o cimento 

asfáltico de petróleo - CAP-50/70. Os materiais pétreos ou agregados deverão ser 

constituídos de uma composição de diversos tipos (tamanho das partículas), 

divididos basicamente em agregados graúdos e miúdos. Estes deverão ser de pedra 

britada e isentos de materiais decompostos e matéria orgânica, e ser constituídos de 

fragmentos sãos e duráveis. A mistura asfáltica consistirá em uma mistura uniforme 

de agregados e cimento asfáltico do tipo CAP-50/70, de maneira a satisfazer os 

requisitos a seguir especificados: As misturas para o concreto asfáltico, projetadas 
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pelo método Marshal, não devem apresentar variações na granulometria maiores 

que as especificadas no projeto. A uniformidade de distribuição do ligante asfáltico 

na massa será determinada pelo ensaio de extração de betume, devendo a variação 

do teor de asfalto ficar dentro da tolerância de + ou – 0,3, do especificado no projeto 

da massa asfáltica; O concreto asfáltico deve ser misturado em uma usina fixa ou 

móvel, gravimétrica ou volumétrica, convencional ou tipo “drum mixer”.  A mistura de 

agregados para o concreto asfáltico (CBUQ) a ser utilizado deverá estar enquadrada 

na faixa “C” das especificações gerais do DER/PR, conforme quadro a seguir:  

 

PENEIRA POL.ou 

MM% 

PASSANDO EM 

PESO 

1” 100 

¾” 90-100 

3/8” 56-80 

Nº 04 – 4,8  35-65 

Nº 10 – 2,0 22-46 

Nº 40 – 0,42 08-24 

Nº 200 – 0,074 2-08 

 

Nota: Serão de responsabilidade da empresa vencedora da licitação os 

ensaios que comprovem a composição requerida do CBUQ e submetê-los à 

apreciação da Fiscalização da Prefeitura. 

O traço de CBUQ para reperfilagem fora adotado o traço 1 fornecido pelo 

DER e adotado na planilha orçamentária: 

 

O traço de CBUQ para Capa fora adotado o traço 1 fornecido pelo DER e 

adotado na planilha orçamentária: 
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3.7) Meio fio, sarjeta e calçadas 

3.7.1) Meio fio e sarjeta 

Meio fio de concreto com seção mínima Tipo 2 DER-PR conforme projeto 

complementar. 

3.7.1) Demolição manual de concreto simples 

Será medido pelo volume real demolido, conforme levantamento cadastral, ou 

aferido antes da demolição (m³). O item remunera o fornecimento da mão-de-obra 

necessária e ferramentas adequadas para a execução dos serviços: desmonte, 

demolição, fragmentação de elementos em concreto simples manualmente; a 

seleção e acomodação manual do entulho em lotes. A execução dos serviços 

deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA), NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e outras vigentes à época da 

execução dos serviços. 

3.7.2) Execução de passeio (calçada) com concreto moldado in loco, 

acabamento convencional 

Concreto fck = 20 Mpa, traço 1:2,7:3 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400L.  

Sarrafo de madeira não aparelhada 2,5 x 10 cm, Maçaranduba, Angelim ou 

equivalente da região Peça de madeira nativa/regional 2,5 x 7,0 cm (sarrafo para 

forma). 

Execução:  

Após a terraplenagem, limpeza e compactação do greide do passeio, 

atendendo todos os serviços de Topografia como nivelamentos, inclinações 

necessárias do projeto e/ou pelas adequações definidas pelo departamento técnico 

da Prefeitura Municipal, será lançada uma camada de brita de 3,00 cm de espessura 

e após se dará a execução da pavimentação 
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Sobre a camada granular de pedra brita n.1, devidamente nivelada e 

regularizada, montam- se as fôrmas que servem para conter e dar forma ao concreto 

a ser lançado; 

A execução de juntas de dilatação ocorre a cada 2,50 m, o corte deve ser 

realizado com abertura de 3mm a 4mm e a uma profundidade de, no mínimo, 1/3 da 

espessura do piso. 

4 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

É o conjunto de linhas, marcas, símbolos e legendas aplicadas sobre o 

revestimento de uma rodovia ou via urbana, obedecendo a um projeto desenvolvido 

para atender as condições de segurança e conforto do usuário, conforme estabelece 

o Código de Transito Brasileiro. 

A sinalização horizontal com tinta a base de resina acrílica, retrorrefletiva é 

um conjunto de marcas viárias, símbolos e legendas aplicadas em rodovias e vias 

urbanas de trafego leve a médio, com 2.000 ≤ VDM ≤ 6.000 veículos, e durabilidade 

estimada de 24 meses, para atender às condições de segurança e conforto do 

usuário. Todos os materiais utilizados devem satisfazer as especificações ES-OC 

03/05 do DER-PR. 

Não é permitida a execução dos serviços nas seguintes condições: 

 Sem a pré-marcação da pintura, obedecendo as indicações no projeto; 

b) Sem a prévia limpeza da superfície a ser demarcada; 

 Sem a aprovação prévia, pelo engenheiro fiscal da municipalidade, da 

tinta de resina acrílica a ser empregada;  

 Quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 5º C; 

 Quando a temperatura ambiente for superior a 40º C; 

 Quando a umidade relativa do ar for maior que 85%;  

 Em dias de chuva ou com o substrato (pavimento) úmido, que possa 

impedir a aderência adequada da tinta. 

5 Rampas PNE 
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Serão executadas com angulação e espessura da própria calçada e projetada 

em concreto, conforme projeto na dimensão de 1,50x1,44 m, ladeada por rampas de 

acesso a calçada de 1,80x1,44 m. Conforme normas técnicas e padrão municipal. 

5.1) Piso Tátil Rampa 

O Piso Tátil para rampa deverá ser colocado conforme Projeto. Dimensões: 

0,20x0,20 m. 

5.2) Horizontal para Rampa PNE 

Deverá ter uma pintura de área mínima igual a 0,25m². 

 

6 Sinalização Viária 

A sinalização viária será executada de acordo com as normas vigentes 

(ABNT/COTRAN) seguindo o álbum tipo do DNIT. Será composta de placas de limite 

de velocidade e indicativa de pedestres e placa de nomenclatura de vias públicas.  

Faixa de retenção, faixa de pedestres na cor branca e faixa de separação de 

pistas na cor amarela. Espessuras conforme norma e caderno de projetos do DNIT. 

6.1) Formas e cores 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBAÚ 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

 

 
RUA FRANCISCO SIQUEIRA KORTZ, 471 – FONE/FAX: 42 3278-8100 – BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 

CEP: 84250-000 CNPJ: 01.613.770/0001-72 - IMBAÚ - PARANÁ 

A forma padrão do sinal de regulamentação é a circular, e as cores são 

vermelha, preta e branca. Constituem exceção, quanto à forma, os sinais R-1 – 

“Parada Obrigatória”. 

Características dos Sinais de Regulamentação 

 

Características das Informações Complementares 

Cor 

Fundo Branca 

Orla interna (opcional) Vermelha 

Orla externa Branca 

Tarja Vermelha 

Legenda Preta 

 
A utilização das cores nos sinais de regulamentação deve ser feita 

obedecendo-se aos critérios abaixo e ao padrão Munsell indicado. 
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PM - Padrão Munsell  

R - Red - Vermelho 

N - Neutral (cores absolutas) 

Dimensões 

Devem ser sempre observadas as dimensões mínimas estabelecidas por tipo 

de via conforme tabelas a seguir: 

Dimensões mínimas - sinais de forma circular 

 
Via 

Diâmetro 

mínimo 

(m) 

Tarja mínima 

(m) 

Orla mínima 

(m) 

Urbana 0,40 0,040 0,040 

Rural (estrada) 0,50 0,050 0,050 

Rural (rodovia) 0,75 0,075 0,075 

Padrões alfanuméricos 

Para mensagens complementares dos sinais de regulamentação em áreas 

urbanas, devem ser utilizadas as fontes de alfabetos e números dos tipos Helvética 

Medium, Arial, Standard Alphabets for Highway Signs and Pavement Markings ou 

similar. 

Refletividade e iluminação 
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Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, 

retrorrefletivas, luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de 

iluminação externa frontal). 

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de “Parada Obrigatória” (R-1), 

“Dê a Preferência” (R-2) e de “Velocidade Máxima” (R-19) sejam, no mínimo, 

retrorrefletivas. As placas confeccionadas em material retrorrefletivo, luminosas ou 

iluminadas devem apresentar o mesmo formato, dimensões e cores nos períodos 

diurnos e noturnos. 

Materiais das placas 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a 

confecção das placas de sinalização são o aço, alumínio, plástico reforçado e 

madeira imunizada. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos sinais são as tintas e 

películas.  

As tintas utilizadas são: esmalte sintético, fosco ou semifosco ou pintura 

eletrostática. 

As películas utilizadas são: plásticas (não retrorrefletivas) ou retrorrefletivas 

dos seguintes tipos: de esferas inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes 

prismáticas, a serem definidas de acordo com as necessidades de projeto. 

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de 

desenvolvimento tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas 

que garantam as características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em 

quaisquer condições climáticas, inclusive após execução do processo de 

manutenção. 

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser 

utilizada tinta brilhante ou películas retrorrefletivas do tipo “esferas expostas”. O 

verso da placa deverá ser na cor preta, fosco ou semifosco. 

Suporte das Placas 
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Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as 

cargas próprias das placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta 

posição do sinal. 

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em 

sua posição permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. 

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores 

adequados de forma a impedir a soltura ou deslocamento da mesma. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira 

imunizada. 

Outros materiais existentes ou surgidos à partir de desenvolvimento 

tecnológico podem  ser utilizados, desde que possuam propriedades físicas e 

químicas que garantam, suas características originais, durante toda sua vida útil em 

quaisquer condições climáticas. 
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6.2) Poste para fixação 
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Em aço tubular Ø 2”, galvanizado a fogo espessura da parede 1,55mm, com 

3,00m de altura total. Deverá conter travas antigiro conforme layout anexo. 

6.3) Instalação 

A instalação do poste para placa de nomenclatura vias e logradouros será 

feita através de uma camada de concreto magro de seção circular Ø 30cm por 20 

cm de  profundidade  e  uma segunda camada superior de cimento liso que após o  

acabamento  do piso deve totalizar 70cm. Durante a colocação os postes deverão 

estar alinhados vertical e horizontalmente. 

As placas serão fixadas nos postes através de abraçadeiras com auxílio de 2 

(dois) parafusos tipo francês  com arruelas  e porcas sextavadas. Durante a 

colocação as placas deverão estar alinhadas vertical e horizontalmente. 

Os serviços deverão ser executados sem causar prejuízo para a circulação de 

veículos no sistema viário. A CONCESSIONÁRIA deverá verificar previamente as 

condições de campo do local indicado no projeto. As interferências subterrâneas e 

aéreas deverão ser observadas visando uma perfeita instalação e uma boa 

visualização da sinalização. Os danos causados às redes de concessionárias, órgão 

públicos ou terceiros correrão por  ônus e sob responsabilidade da 

CONCESSIONÁRIA. 
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7  PLANO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

 

Mobilização: A mobilização da empresa contratada compreende a instalação 

inicial e a colocação, no canteiro da obra, dos meios necessários ao início da 

execução dos serviços. Todo o serviço de sinalização necessário à segurança das 

obras e dos pedestres e veículos é imprescindível e de responsabilidade da 

CONTRATADA. Deve ser dada prioridade, no canteiro, a colocação de caminhão 

pipa, caminhão espargidor, vibro-acabadora, rolo de pneus e rolo tipo tandem.  

Sequência da Execução: Os trabalhos devem ser atacados na seguinte 

sequência: Correção das deformações plásticas existentes; Limpeza geral do 

pavimento existente; Pintura de imprimação sobre o pavimento existente; Execução 

da camada de reperfilamento em CBUQ, espessura de 3,0cm; Pintura de Ligação 

sobre reperfilamento; Limpeza do canteiro de trabalho; Desmobilização do canteiro 

de trabalho. 

Desmobilização: A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos 

locais da obra e a retirada das máquinas e dos equipamentos. 

 

8  FISCALIZAÇÂO 

 

A Fiscalização da Obra ficara a cargo do Engenheiro (a) Civil da Prefeitura 

Municipal de Imbaú, o qual será devidamente designado para exercer as funções de 

fiscal da Obra, e sendo obrigatória a emissão de Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART, dos serviços de Fiscalização de Obras, sendo que o mesmo fará 

verificações “IN LOCO” no período de execução da Obra e cuidará para o bom 

andamento dos serviços, e para o correto uso dos materiais a serem empregados na 

obra seguindo rigorosamente o manual de fiscalização de Obras Publicas do CREA-

PR e obedecendo aos Projetos, Planilha Orçamentária e o Presente Memorial, tendo 

o mesmo poder de paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os 

mesmos não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou 

normas de boa técnica. 
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OBSERVAÇÕES FINAIS: 

 
A Sinalização provisória da obra, inclusive o desvio de tráfego, tem como 

objetivo proporcionar segurança para a execução da obra e será realizada pela 

Contratada, que deverá apresentar o plano de sinalização de segurança, de acordo 

com as etapas de execução da obra por trechos.  

Para garantir a correta aplicação das normas de segurança da obra deverão 

ser adotadas todas as diretrizes a serem definidas pela Prefeitura Municipal, 

nenhum serviço deverá ser iniciado sem a implantação prévia da sinalização de 

segurança, devendo ser rigorosamente observada a sua manutenção enquanto 

perdurarem as condições de obra que o justifiquem. Recomenda-se especial 

atenção na manutenção da sinalização horizontal e vertical nos locais de desvio de 

tráfego. Após o término da obra, a contratada deverá ser obrigatoriamente 

providenciar o Laudo Técnico de Controle Tecnológico com os resultados dos 

ensaios obtidos durante a execução da obra.  

Todos os colaboradores deveram estar equipados com os respectivos EPI´s 

para executar os trabalhos sobre pena de paralização dos serviços até que os 

desvios sejam sanados. 

 
 
 

 
Imbaú, 04 de maio de 2022. 

 
 
 
 
 

Eng.º Civil Sandro Dias Baptista 
CREA PR - 30.090/D 

JPaes
Carimbo
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